
PROCESSO : 10.130-3/2017
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO  INTERINO  JOÃO  BATISTA  DE  CAMARGO 

JÚNIOR

DESPACHO 

Encaminhe-se  o  presente  feito  ao  Ministério  Público  de  Contas,  para 

emissão de parecer, conforme estabelece o artigo 99, inciso III, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 17 de janeiro de 2018.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 131/2017

Usuário: EDS
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